
TERMO ADITIVO Nº 02/2020 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2019 
O município de Lorena/SP, CNPJ nº 47.563.739/0001-75, e a OSC Aldeias Infantis SOS 
Brasil, CNPJ nº 35.797.364/0031-44, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social, celebram o Termo Aditivo 02/2020, que tem como objetivo a 
prorrogação da vigência da parceria de janeiro a dezembro de 2021, dando 
continuidade ao Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade Casa-Lar para 30 
(trinta) crianças e adolescentes de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho constante no Processo nº 9.596/2019. Valor Global: R$ 886.500,00 
(oitocentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais). Data de assinatura: 08/12/2020. 
 
 


